
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

OFÍCIO n° 185IPMB/GAB/2020 

À Sua Excelência 
MARCELO MENDES PEDRO 
Presidente do Poeder Legislativo do Município de Buritis/RO 

Senhor Presidente, 

Informamos a Vossa Excelência que foi constatado por este Município 
que quanto dos procedimento de praxe, quando taço para sanção das Leis, em 
especial da "Lei Municipal n° 1484/2020", na ealidade ao em cronológica de sequência 
numérica (correta), tratava-se da Lei Mun ipal no  1483/202no entanto, por um lapso 
quando da sanção da Lei em questão, foi digitado pelo setor ministrativo responsável 
equivocadamente o próximo número, o seja, "Lei n° 1484/2020' entretanto, na realidade 
tratava-se do número sequencial d Lei Municipal 1483/20 0, motivo pelo qual 
justificamos que no deve ser cons erado por essa Casa de L is o "número de Lei 
Municipal n° 1483/2020", ficando mesmo devidamente CANC LADO. 

Desde já, nos/ colocamos a inteira djposiç ão para maiores 
esclarecimentos, caso entenda neessário. 	 / 

itis - RO, 09 de jutubro de 2020. 
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